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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação  
 

RESULTADO FINAL EDITAL PV 001 – PROPG/UFBA  
CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE 2020 

 
A Universidade Federal da Bahia (UFBA) através da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação 
(PROPG), no uso de suas atribuições legais, divulga o resultado final do Edital PV 001/2019 – 
PROPG/UFBA, Contratação de Professor Visitante 2020, Processo seletivo simplificado. 
 

Programa de pós-graduação Nome da(o) Candidata(o) 
Arquitetura e Urbanismo Henrique Antunes Cunha Júnior 
Arquitetura e Urbanismo Margareth da Silva Pereira 
Artes Cênicas Henry Daniel 
Artes Cênicas Andrea Alexandra Davidson 
Biociências, IMS Patricia Rosa de Oliveira 
Biodiversidade e Evolução Carlos Eduardo Almeida 
Ciência Animal nos Trópicos Franklin Riet Correa Amaral  
Ciência da Informação Maria Luiza de Almeida Campos 
Ciências Sociais Mariano Daniel Perelman 
Direito Alessia Magliacane 
Economia Mauro Borges Lemos 
Energia e Ambiente Sabrina Teixeira Martinez 
Enfermagem Maria de Fátima Mantovani 
Engenharia Industrial Vladimir Mihailovich Fokin 
Farmácia Daiana de Lima Morales 
Física Fernando Albuquerque de Oliveira 
Geoquímica Jefferson Mortatti  
História Forrest Hylton 
Língua e Cultura Sonia Maria Lazzarini Cyrino 
Matemática Charles James Glyn Morgan 
Música Helena Muller de Souza Nunes  
Psicologia Jaan Valsiner  
Química João Batista Pereira Junior 
Saúde Coletiva Davide Rasella 
Segurança Pública, Justiça e Cidadania José Maria Carvalho Ferreira  

 
A efetiva contratação dos professores visitantes, ao longo de 2020, depende, contudo, do estabelecimento 
pela Secretaria de Educação Superior - SESu, após a promulgaçaõ e publicação da Lei Orçamentária 
Anual para 2020, dos limites de provimento de cargos autorizados nos bancos de professor-equivalente 
(BPEq) para o exercício de 2020. Este condicionante decorre do OFÍCIO-CIRCULAR No 
1/2020/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, (ver anexo), o qual trata da Portaria no 1.469, de 22 de agosto 
de 2019, referente a Provimentos de cargos de docentes e técnicos para o ano de 2020. 

 
Salvador, 10 de janeiro de 2020 

 
 

Olival Freire Júnior 
Pró-Reitor de Pesquisa, Criação e Inovação 

 



Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Ediİcio Sede - ϯº Andar - Bairro Zona Cívico-AdministraƟva,

Brasília/DF, CEP ϳϬϬϰϳ-ϵϬϬ
Telefone: ϮϬϮϮ-ϴϭϬϳ - hƩp://www.mec.gov.br

   OFÍCIO-CIRCULAR Nº ϭ/ϮϬϮϬ/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC

Brasília, Ϭϴ de janeiro de ϮϬϮϬ.

Aos Dirigentes das InsƟtuições Federais de Ensino Superior
C/c Dirigentes de Gestão de Pessoas

Assunto: Portaria nº ϭ͘ϰϲϵ, de ϮϮ de agosto de ϮϬϭϵ Ͳ Provimentos de cargos de docentes e
técnicos para o ano de ϮϬϮϬ͘ 

Senhores Dirigentes,

ϭ. Cumprimentando-os cordialmente, vimos lembrar que, nos termos da Portaria
MEC nº ϭ.ϰϲϵ,  de ϮϮ de agosto de ϮϬϭϵ ;em anexoͿ,  os  limites  de provimento de cargos
autorizados  nos  bancos  de  professor-equivalente  ;BPEqͿ  e  nos  quadros  de  referência  de
servidores  técnico-administraƟvos  em  educação  ;QRTAEͿ  para  o  exercício  de  ϮϬϮϬ  serão
divulgados  oportunamente  por  esta  Secretaria  de  Educação  Superior  -  SESu  após  a
promulgação e publicação da Lei Orçamentária Anual para ϮϬϮϬ.

Ϯ. Embora seja  do conhecimento de todos,  cumpre-nos reiterar  que não estão
autorizados,  até  a  presente  data,  provimentos  de  cargos  de  docentes  e  técnicos  nas
universidades federais para o ano de ϮϬϮϬ.

ϯ. Considerando ainda o estabelecido no art. ϵº do Decreto nº ϳ.ϰϴϱ, de ϭϴ de
maio de ϮϬϭϭ, que dispõe sobre o banco de professor-equivalente e no art. ϲº do Decreto nº
ϳ.ϮϯϮ, de ϭϵ de julho de ϮϬϭϬ, que dispõe sobre o quadro de cargos técnico-administraƟvos
das IFES, serão considerados nulos de pleno direito os atos referentes às despesas de pessoal e
encargos sociais  que forem autorizados sem a observância  dos  disposto  no art.  Ϯϭ  da Lei
Complementar ϭϬϭ, de ϰ de maio de ϮϬϬϬ.

ϰ. Diante do exposto, solicitamos a costumeira atenção dos Senhores no senƟdo
de não efetuarem provimentos até que os limites sejam autorizados nos termos da Portaria
em epígrafe.

Atenciosamente,
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Anexos: I - Portaria nº ϭ.ϰϲϵ, de ϮϮ de agosto de ϮϬϭϵ ;SEI nº ϭϴϱϵϬϰϭͿ.

ROBERTO ENDRIGO ROSA
Secretário de Educação Superior subsƟtuto

Documento assinado eletronicamente por Roberto Endrigo Rosa, Secretário;aͿ, SubsƟtuto;aͿ, em
Ϭϴ/Ϭϭ/ϮϬϮϬ, às ϭϲ:ϯϲ, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
ϭ.ϬϰϮ/ϮϬϭϱ do Ministério da Educação.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mec.gov.br
/sei/controladorͺexterno.php?acaoсdocumentoͺconferirΘidͺorgaoͺacessoͺexternoсϬ, informando o
código verificador ϭϴϱϴϵϵϳ e o código CRC ϯBFϳFϰFC.

Referência: Caso responda a este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº ϮϯϬϬϬ.ϬϬϬϯϵϳ/ϮϬϮϬ-ϵϳ SEI nº ϭϴϱϴϵϵϳ
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